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o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da exoneração de ADRIANA MANETTI, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3963/2022);
LAURA RIBAS DE OLIVEIRA PAIVA, RG nº 14866028, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de LAIS HELENA BELLOTTO ALFANO, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3964/2022);
LEONARDO RAFAEL CAIXETA DE OLIVEIRA, RG nº 

442900302, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-
-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Ven-
cimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, 
em vaga decorrente da exoneração de GUILHERME ROCHA 
MUNIN, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº3965/2022);
LETICIA MARIA DE MAIA RESENDE, RG nº 12168094, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata 
o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente 
da aposentadoria de AMELIA SILVA RODHENAS DE SIQUEIRA 
CAMPOS, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº3966/2022);
MANOEL JULIANO MEDEIROS FREITAS, RG nº 34353535X, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de JETER RODRIGUES PEREIRA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3967/2022);
MARIANA DE CARVALHO MARQUES GOMES, RG nº 

234998292, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em 
vaga decorrente da aposentadoria de LUCIANA NEIVA LANA 
OBATA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº3968/2022);
MICHELLI PARK, RG nº 295702217, para, em Jornada Com-

pleta de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 19 
da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente do falecimento 
de NATAL CALABRO NETO, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, 
a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3969/2022);
NATALIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, RG nº 

451831640, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em 
vaga decorrente da aposentadoria de BLANCA ELEONORA DE 
CAMARGO, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº3970/2022);
NATHAN FERNANDES DE AGUIAR, RG nº 214993438, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de JULIO CESAR BRASILEIRO PEREIRA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3971/2022);
PEDRO EVANS BARBATI, RG nº 398667809, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de ANGIMARI APARECIDA SANCHES, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3972/2022);
PRISCILA LIE KAWAZOI, RG nº 443161926, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de FABIO DE CAMARGO CHADI, ficando atribu-
ída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º 
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3973/2022);
ROBERTO MASAO SATO, RG nº 332796048, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de CARMINO ROMEU NETO, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3974/2022);
ROCHELLE MESQUITA LOIOLA, RG nº 2009009088630, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 

dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº3950/2022);
ELISA LEONEL UTINO, RG nº 4554410, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata 
o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente 
da aposentadoria de SAYAKA YAMAOKA, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3951/2022);
ELISEU DE OLIVEIRA CUNHA, RG nº 1419687964, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de MARCIA APARECIDA ALVES MANSUR, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3952/2022);
ERICK RIZZATO DA SILVA, RG nº 34120609X, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de TELMA GIANGIARDI, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3953/2022);
FABIOLA IMPERIANO FIGUEIRA, RG nº 108839036, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de VANDA LUCIA CALDEIRA, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3954/2022);
FELIPE SOLANO SILVA LYRA, RG nº 7795571, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de MARCUS ANTONIO ANDRÉ, ficando atribuída 
a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da 
Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉC-
NICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3955/2022);
FERNANDO MATOS DOS SANTOS, RG nº 287302039, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de JOSE RUBENS GARCIA, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3956/2022);
FLAVIA KEI OSHIRO, RG nº 416568841, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o arti-
go 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de MARIA NEUSA ORMELEZZI LARANJEIRA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3957/2022);
GABRIEL DE AGUIAR MALHEIRO, RG nº 1433552957, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de 
que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga 
decorrente da exoneração de FELIPE DE MELLO CASTANHO 
MACULAN, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº3958/2022);
GABRIELA TEIXEIRA DE LIMA, RG nº 478744213, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
exoneração de ANDRÉ JERÔNIMO MAGALHÃES, ficando atribu-
ída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º 
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3959/2022);
GUILHERME HENRIQUE COSTA VAZ DE LIMA, RG nº 

48542373X, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-
-II do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Ven-
cimento - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, 
em vaga decorrente da exoneração de GIORGIA KRISTINY DOS 
SANTOS ADAD, ficando atribuída a Gratificação de Representa-
ção a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 
29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da 
data do seu exercício.

(Decisão nº3960/2022);
HALANA GRAZIELLE GOMES DE ALMEIDA, RG nº 8215983, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de MARIA EMILIA DA CRUZ, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3961/2022);
JAIRO HEITOR RIBEIRO, RG nº 14967696, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de IRENE CLERICE SAID, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3962/2022);
JOYCE TEIXEIRA DA SILVA, RG nº 354638907, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 04/11/2022
NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

CAMILLA DE PAULA SILVA LYRA, RG nº 7791452, para, em 
Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de OSWALDO ABRÃO JOSÉ, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3945/2022);
CARLA KULNIG MUSSO, RG nº 196088220029, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de MARCIA APARECIDA GARCIA DIAS 
SCARPELLI, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº3946/2022);
CAROLINE DE CASTRO GOMES, RG nº 40257669X, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da exoneração de RODRIGO TEIXEIRA CINTRA FREIRE 
DA SILVA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº3947/2022);
DANIEL PONDE COSTA E SILVA, RG nº 11617460, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de ITIMI SAITO, ficando atribuída a Gratificação 
de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGIS-
LATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3948/2022);
DIEGO LIMA DE OLIVEIRA, RG nº 105030347, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de REGINA CELIA SEIDL MICHELINI, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3949/2022);
DIEGO MUROZAKI, RG nº 506378263, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de ELISABETH GORGONIO SANTOS DE ALMEI-
DA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que 
se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 

so e conhecimento a dados, informações, registros e status 
do funcionamento do Desconto da Tarifa do Usuário - DUF 
compreendido entre a data da implantação até a presente data 
e, no que couber, em detrimento as atribuições da Comissão de 
Transporte seja possível estabelecer uma Diretriz e Metodologia 
do Trabalho de Fiscalização.

Item 24 - Requerimento CTC - nº 23/2022, de autoria do 
Deputado Aldo Demarchi, para que a Concessionaria Eixo S/A, 
delibere em caráter emergencial de 48 (quarenta e oito horas), 
data, horário e local para que de forma presencial o Assessor 
Técnico Especial credenciado por esse Gabinete, obtenha aces-
so e conhecimento a dados, informações, registros da redução 
da Tarifa de Pedágio em 5% (cinco por cento) a partir da data 
em que os Serviços de Outorga de Concessão Onerosa passou 
a vigorara e, no que couber, em detrimento as atribuições da 
Comissão de Transporte seja possível estabelecer uma Diretriz e 
Metodologia do Trabalho de Fiscalização.

Item 25 - Requerimento CTC nº 24/2022, de autoria do 
Deputado Aldo Demarchi, para que a Concessionaria Eixo 
S/A, delibere em caráter emergencial de 48 (quarenta e oito 
horas), data, horário e local para que de forma presencial o 
Assessor Técnico Especial indicado por esse Gabinete, obtenha 
acesso e conhecimento a dados, informações, registros das 
Receitas Acessórias (por categoria de serviço) auferidas pela 
Concessionária, a partir da data em que os Serviços de Outor-
ga de Concessão Onerosa passou a vigorar e, no que couber, 
em detrimento as atribuições da Comissão de Transporte seja 
possível estabelecer uma Diretriz e Metodologia do Trabalho 
de Fiscalização.

Item 26 - Requerimento CTC nº 25/2022, de autoria do 
Deputado Aldo Demarchi, para que a Concessionaria Eixo S/A, 
delibere em caráter emergencial de 48 (quarenta e oito horas), 
através do Setor competente, data, horário e local para que 
junto à Diretoria de Planejamento, de forma presencial, disponi-
bilize ao Assessor Especial indicado por esse Gabinete, acesso e 
conhecimento de todos os bancos de dados referente aos estu-
dos, estatísticas e registros do Volume Médio de Veículos-VDM 
(período 04/2020) referente a Outorga do Certame Internacio-
nal (Edital de Licitação Internacional nº 01/2019).

Item 27 - Requerimento CTC nº 26/2022, de autoria do 
Deputado Aldo Demarchi, para que a Concessionaria Eixo S/A, 
delibere em caráter emergencial de 48 (quarenta e oito horas), 
informe através do Setor competente se o Trecho de Concessão 
Outorgado à Concessionária CART S/A, adquirido pelo Banco 
Pátria, sendo do mesmo Grupo é totalmente independente 
ou faz algum uso compartilhado, contínuo ou alternado da 
estrutura funcional da EIXO S/A, em especial do Setor de Faixa 
de Domínio para análise dos Projetos Funcional e Executivo. Se 
positivo ou negativo, detalhar a informação.

Item 28 - Requerimento CTC nº 27/2022, de autoria do 
Deputado Enio Tatto, de Convocação do Excelentíssimo Senhor 
Celso Gonçalves Barbosa - Superintendente do DER - Departa-
mento de Estradas de Rodagem - para prestar esclarecimentos 
se haverá reequilíbrio dos Contratos referente ao Programa 
Novas Vicinais.

Item 29 - Requerimento CTC nº 28/2022, de autoria do 
Deputado Ricardo Madalena, para que seja oficiado o Sr. Mil-
ton Roberto Persoli, Diretor-Geral da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo - ARTESP, a fim de prestar esclarecimentos sobre o uso de 
meios de pagamento diversos do uso de dinheiro em espécie 
ou tags nas rodovias estaduais concedidas, bem como solicitar 
que a ARTESP adote as medidas pertinentes no sentido de 
determinar que todas as concessionárias, sem exceção, passem 
a aceitar todos os meios legais de pagamento tais como cartões 
de crédito, cartões de débito ou que utilizem tecnologia digital. 
Requeiro também que a ARTESP acione seus órgãos técnicos 
para que se utilizem dos mecanismos legais e notifiquem as 
concessionárias de rodovias estaduais no sentido de, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, passarem a aceitar todos os meios 
legais de pagamento tais como cartões de crédito, cartões de 
débito ou que utilizem tecnologia digital. No caso de não aten-
dimento sem justificativa dessa ordem, que seja determinado à 
Procuradoria Geral da ARTESP que viabilize as medidas jurídicas 
pertinentes para a implantação desse verdadeiro direito dos 
usuários e que esta Comissão seja comunicada sobre a imple-
mentação dessas medidas no prazo máximo de 10 (dez) dias.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 19 de novembro de 2022 às 05:09:00
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DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
CONTRATOS E LICITAÇÕES

DE 11/11/2022
PROCESSO DIGITAL: 484/2020
Interessado(a): Administração
Assunto: Autorização de Compra nº 178/2022 – BELA BELI 

STORE LTDA. – Fornecimento de TABLET com Sistema iOS 12 ou 
superior, conforme especificações do Memorial Descritivo – Apli-
cação de penalidade de multa por mora na entrega dos bens.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 7º, do Ato nº 
4/2000, da Mesa Diretora da ALESP;

CONSIDERANDO o contido nos presentes autos, que tra-
tam da Autorização de Compra nº 178/2022, firmada aos 
11/07/2022 entre esta Administração e a empresa BELA BELI 
STORE LTDA, com vistas à aquisição de TABLET com Sistema iOS 
12 ou superior, conforme especificações do Memorial Descritivo;

CONSIDERANDO os termos dos Relatórios de Ocorrência 
com o Fornecedor e respectiva Regularização, de 16/08/2022 e 
06/09/2022, respectivamente, emitidos pela Divisão de Almo-
xarifado e Patrimônio, dando conta de que a contratada incidiu 
em atraso na entrega do objeto que compõe a Autorização de 
Compra em epígrafe, pelo período de 22 (vinte e dois) dias, eis 
que o respectivo termo final era 13/08/2022 e a efetiva entrega 
se deu apenas aos 05/09/2022;

CONSIDERANDO que, em cumprimento ao princípio consti-
tucional da ampla defesa e do contraditório, foi enviado o ofício 
SGA nº 643, de 19/10/2022, notificando a empresa para que 
apresentasse defesa prévia que justificasse a postura de atraso;

CONSIDERANDO que, em face da intenção deste Poder na 
imputação de penalidade de multa por mora no cumprimento 
do ajuste em comento, a empresa contratada apresentou men-
sagem eletrônica, autuada em 11/11/2022, na qual subscreve 
anuência expressa com a imposição da mencionada penalidade;

DECIDE aplicar pena de multa à empresa BELA BELI STORE 
LTDA, no montante equivalente a R$ 818,40 (oitocentos e 
dezoito reais e quarenta centavos) com fundamento no artigo 
86, da Lei federal nº 8.666/93, combinado com o inciso I, do 
artigo 3º, do Ato nº 04/2000, da Mesa Diretora da ALESP, nos 
termos dos cálculos contábeis elaborados pela Divisão de 
Finanças e Contabilidade, em 14/10/2022.

EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO DIGITAL Nº 529/2022
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: MARCUS CLAUDIO CRIAÇÃO E PRODUÇÃO 

LTDA.
OBJETO: CONFECÇÃO DE 01 (UM) RETRATO, EM PINTURA COM 

TINTA À ÓLEO, COM REPRESENTAÇÃO DO SR. DEPUTADO CAUÊ 
MACRIS, PARA COMPOR A GALERIA DOS PRESIDENTES DA ALESP

VIGÊNCIA: 55 (CINQUENTA E CINCO) DIAS
VALOR: R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
DESPESA: 33903957 – SERVIÇOS/APRESENTAÇÕES ARTÍS-

TICAS E CULTURAIS
ASSINATURA: 07/11/2022
DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
DE 18/11/2022
TORNANDO SEM EFEITO a apostila publicada em 

09/12/2020, em nome de NORIVAL LOPES SILVA, matrícula 
3791, referente à incorporação de gratificação de representação.

TORNANDO SEM EFEITO a apostila publicada em 
21/10/2020, em nome de PAULO DA COSTA SILVA, matrícula 
10663, referente à incorporação de gratificação de representação.

DEFERINDO o pedido do servidor EMERSON DE LIMA 
BENITEZ, matrícula 30699, requerido por meio dos Protocola-
dos nº 1717/2022 e 1814/2022, de averbação de tempo, com 
aproveitamento de 5218 dias de efetivo exercício para fins 
de adicional por tempo de serviço e sexta-parte, referente ao 
vínculo com a Polícia Militar do Estado de São Paulo, e 368 dias 
de efetivo exercício para fins de adicional por tempo de serviço 
e sexta-parte, referente ao vínculo com o Centro Paula Souza. 
DEFERINDO, ainda, o requerimento de desentranhamento de 
documentos efetuado por meio do Protocolado nº 1718/2022.

DEFERINDO PARCIALMENTE o pedido do servidor LENI-
VALDO EMILIO DA SILVEIRA, matrícula 22294, requerido pelo 
protocolado nº 2415/2022, de averbação de tempo, com apro-
veitamento de 293 dias para fins de adicional por tempo de 
serviço e sexta-parte.

DEFERINDO PARCIALMENTE o pedido do servidor NELSON 
DIAS GOUVEIA FILHO, matrícula 30350, requerido pelo proto-
colado nº 2083/2022, de averbação de tempo, com aproveita-
mento de 2851 dias para fins de adicional por tempo de serviço 
e sexta-parte.

Apostilando o título de nomeação do servidor abaixo, con-
cedendo-lhe ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, na seguinte 
conformidade:

NELSON DIAS GOUVEIA FILHO, MATRÍCULA: 30350, o 1º 
(primeiro) quinquênio a partir de 07/04/2021.

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
torna pública a unidade de lotação do(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

HELDER BERTAZZI, Matrícula 19906, no(a) GABINETE DE 
DEPUTADO N.74 - ISADORA MARTINATTI PENNA, a partir de 
16/11/2022;

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA, Matrícula 28990, no(a) GABI-
NETE DA 2ª SECRETARIA, a partir de 17/11/2022;

PÂMELA DOS SANTOS SAUDINO, Matrícula 29058, no(a) 
GABINETE DA 2ª SECRETARIA, a partir de 17/11/2022;

REINALDO BRICOLA, Matrícula 29388, no(a) GABINETE 
DE DEPUTADO N.25 - GILDEVANIO ILSO DOS SANTOS DINIZ, a 
partir de 16/11/2022;

MURILO ANTONIO DE SOUSA RINALDO, Matrícula 30320, 
no(a) GABINETE DA 2ª SECRETARIA, a partir de 16/11/2022;

MESSIAS FERREIRA DE SOUZA, Matrícula 30653, no(a) 
GABINETE DA 2ª SECRETARIA, a partir de 17/11/2022;

DEUBER JAMES BOSCHETTI, Matrícula 30772, no(a) GABI-
NETE DA 2ª SECRETARIA, a partir de 17/11/2022;

JOSUÉ DIAS MOREIRA, Matrícula 30773, no(a) GABINETE 
DA 2ª SECRETARIA, a partir de 17/11/2022;

ELIZAMAN DE JESUS LOPES, Matrícula 30782, no(a) GABI-
NETE DA 2.SECRETARIA, a partir de 17/11/2022;

CARLOS JOSE DUARTE, Matrícula 31321, no(a) GABINETE 
DE DEPUTADO N.64 - CARLA SARDANO MORANDO, a partir de 
16/11/2022;

MARILIA BRAGA PEREIRA BRAZ, Matrícula 31338, no(a) 
GABINETE DA 2.SECRETARIA, a partir de 16/11/2022;

EDUARDO CONDE DA SILVA JUNIOR, Matrícula 31339, 
no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.34 - MURILO BERBERT AVIGO 
FELIX, a partir de 17/11/2022;

ALEXANDRE GUARDA ALVES, Matrícula 31340, no(a) 
NÚCLEO DE AVALIAÇÃO ESTRATÉGICA (NAE), a partir de 
17/11/2022;

RAPHAEL SARAIVA SILVA, Matrícula 29599, no(a) GABINE-
TE DA PRESIDENCIA, a partir de 17/11/2022;

ROSENWALDO ARAUJO DOS SANTOS, Matrícula 31336, 
no(a) Liderança do Partido Liberal (PL), a partir de 16/11/2022.

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

CAROLLINE RIOS BRANCO, Matrícula 25636, para o(a) 
GABINETE DA PRESIDENCIA, a partir de 07/11/2022;

SIMONE GOMES ALENCAR, Matrícula 29863, para o(a) 
GABINETE DA 2ª SECRETARIA, a partir de 07/11/2022;

SIDNEI CARDOSO JUNIOR, Matrícula 30476, para o(a) 
CORREGEDORIA PARLAMENTAR, a partir de 07/11/2022;

EUSTÁQUIO BRASILIENSE, Matrícula 26980, para o(a) Lide-
rança do Partido Liberal (PL), a partir de 18/11/2022;

TANIA CRISTINA NASCIMENTO SANTOS, Matrícula 13159, 
para o(a) GABINETE DE DEPUTADO N.80 – RICARDO ROSSI 
MADALENA, a partir de 18/11/2022.

trata de dinheiro público. Em complemento, a Procuradoria da 
Alesp apresentou jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça, em que este se posiciona pela possibilidade de restituição 
dos valores recebidos por servidor, ainda que tivesse havido 
erro administrativo – o que não ocorreu no presente caso – e 
esclarecendo que não se presume a boa-fé no recebimento, de 
modo a demonstrar que a tese da desnecessidade de restituição 
não é absoluta na jurisprudência, como se verifica no seguinte 
trecho da decisão:

“Os pagamentos indevidos aos servidores públicos decor-
rentes de erro administrativo (operacional ou de cálculo), não 
embasado em interpretação errônea ou equivocada da lei 
pela Administração, estão sujeitos à devolução, ressalvadas as 
hipóteses em que o servidor, diante do caso concreto, comprova 
a sua boa-fé objetiva, sobretudo com a demonstração de que 
não lhe era possível constatar o pagamento indevido.” [Recurso 
Especial n. 1769209-AL (2018/0254908-4)]

Portanto, dado que o débito surgiu em razão de situação 
posterior ao pagamento da antecipação do décimo terceiro, 
decorrente da vontade do próprio ex-servidor, que solicitou 
sua licença sem vencimentos, verifica-se que não há erro da 
Administração, bem como que o interessado pôde constatar o 
pagamento indevido, culminando na necessidade de devolução 
de valores para evitar o seu enriquecimento ilícito.

Em relação ao questionamento acerca do valor da inde-
nização da licença-prêmio, a base de cálculo da indenização 
deve ser a remuneração global do servidor referente ao mês 
anterior à ocorrência da exoneração, nos termos do artigo 5º-B 
da Resolução Alesp n. 859/2008. Nesse sentido, de acordo com 
a instrução do Departamento de Recursos Humanos e com o 
Parecer n. 569-2/2022 da Procuradoria, no caso concreto, a base 
de cálculo é a remuneração global do mês de janeiro de 2022, 
considerando que a exoneração do ex-servidor ocorreu em 
fevereiro de 2022.

O requerente se insurge, ainda, quanto a suposto trata-
mento desigual, indicando solução diversa aplicada ao caso de 
outro servidor que esteve em licença para tratar de assuntos 
particulares e solicitou a mesma indenização. Contudo, confor-
me ressalta o próprio interessado em seu requerimento, houve 
alteração do texto normativo após a análise do caso citado.

No Parecer n. 569-2/2022, a mesma Procuradora que emi-
tiu o opinativo jurídico que embasou a decisão do caso com-
parativo trazido pelo requerente reconhece que o fundamento 
do parecer anterior foi revogado. Ou seja, diante da alteração 
do texto da Resolução Alesp n. 859/2008, a recomendação do 
primeiro parecer perde efeito, não cabendo discussão sobre 
tratamento desigual.

O interessado, por fim, alegou que esta Administração 
simplesmente criou uma remuneração para parâmetro do valor 
de indenização, por causa da licença não remunerada do ex-
-servidor no período anterior à sua exoneração. Esse argumento 
não se justifica, na medida em que, por mais que a licença fosse 
não remunerada, tal fato não afasta a previsão legal do valor 
de sua remuneração global, sendo considerados o salário base, 
a gratificação legislativa, a gratificação de representação incor-
porada e o adicional por tempo de serviço.

Quanto à Gratificação Especial de Desempenho e à Gratifi-
cação de Consultor Técnico, ambas foram cessadas muito antes 
de sua exoneração, conforme publicação no DOE de 10/04/2019 
e 08/02/2020, respectivamente. Portanto, não devem compor o 
cálculo da remuneração global do interessado.

Ressalte-se, como já exposto, que o deferimento parcial do 
requerimento do interessado se deu exclusivamente pela inclu-
são da diferença de valor correspondente entre a gratificação 
de representação incorporada e a gratificação de representação 
total do seu cargo efetivo no cálculo do montante da indeniza-
ção de licença-prêmio, com base na manifestação da Divisão de 
Folha de Pagamento.

No tocante à possibilidade de compensação do débito 
com o saldo remanescente da indenização de licença-prêmio, 
de acordo com o Parecer n. 571-2/2022 da Procuradoria, em 
observância ao Princípio da Razoabilidade, entende-se como 
plenamente aplicável, conforme posicionamento do TCU (TC 
021.314/2007-1, Plenário, Rel. Min. Marcos Benquerer da Costa, 
sessão: 01.10.2008 e Acórdão 418/2004 e 635/2007), que em 
nome do princípio da eficiência, consideram cabível a com-
pensação prevista na legislação civil (artigos 368, 369 e 373 
do Código Civil) às relações jurídicas em que a Administração 
Pública é credora.

II) RECONHECER que o interessado deverá repor a impor-
tância apontada às fls. 06 e 07, decorrente do recebimento 
indevido de antecipação de 6/12 do décimo terceiro salário 
referente ao exercício de 2020.

III) AUTORIZAR a compensação parcial do débito, devi-
damente atualizado, nos termos do Ato da Mesa n. 20/2016, 
mediante utilização do valor de crédito pendente em favor do 
interessado, referente ao valor remanescente da indenização de 
licença-prêmio, de que trata o protocolado n. 338/2022.

Dessa forma, o interessado deverá proceder ao recolhimen-
to do valor devido junto à Divisão de Tesouraria e Prestação 
de Contas desta Casa no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
comunicação do valor residual do débito.

O não atendimento, no prazo estipulado, ensejará a remes-
sa do expediente à Procuradoria-Geral do Estado, órgão ao 
qual incumbe representar a Fazenda do Estado em juízo, para a 
adoção das medidas cabíveis.

DE 10/11/2022
PROTOCOLADO Nº 2690/2022
INTERESSADA: ADMINISTRAÇÃO DA ALESP
ASSUNTO: Autorização de afastamento para viagem do ser-

vidor ANTONIO SILVIO MAGALHÃES JUNIOR, matrícula 13.168, 
a Recife - PE, nos dias 17 a 18/11/2022, com a finalidade de 
participar, na qualidade de presidente de um dos painéis, no IV 
Congresso Anual do Constate – Centro de Estudos Constitucio-
nais em Federalismo e Direito Estadual – Tema: “O Federalismo 
Brasileiro Atual: Desafios e Perspectivas”.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições e examinando a matéria tratada nos presentes 
autos, com fundamento no artigo 69 da Lei nº 10.261/1968, 
DECIDE AUTORIZAR, sem prejuízo dos vencimentos e das 
demais vantagens do cargo, o afastamento do servidor ANTO-
NIO SILVIO MAGALHÃES JUNIOR, matrícula 13.168, com a 
finalidade de participar na qualidade de presidente de um dos 
painéis, no IV Congresso Anual do Constate – Centro de Estu-
dos Constitucionais em Federalismo e Direito Estadual – Tema: 
“O Federalismo Brasileiro Atual: Desafios e Perspectivas”, a ser 
realizado na Universidade Católica de Pernambuco, em Recife-
-PE, nos dias 17 e 18/11/2022, sem ônus para a ALESP.

DE 11/11/2022
PROCESSO RG Nº 699/1998
INTERESSADO: TEREZINHA MACHADO MONTEIRO – matrí-

cula n. 3.560
ASSUNTO: Isenção de Imposto de Renda sobre proventos 

de aposentadoria - Deferimento
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, com fundamento nos artigos 18 e 19 da Resolução 
Alesp n. 925/2021, à vista da conclusão da junta médica quanto 
ao exame pericial (fl. 45), bem como das manifestações da 
Divisão de Atendimento de Saúde ao Servidor (fl. 46) e do 
Departamento de Recursos Humanos (fl. 46-v), DEFERE o pedi-
do da servidora aposentada TEREZINHA MACHADO MONTEIRO, 
matrícula n. 3560, objeto do protocolado nº 2381/2022, para 
conceder a isenção de imposto de renda retido na fonte, a partir 
de 04/07/2022, em caráter definitivo, por ser portadora de pato-
logia elencada no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/1988 e 
alterações.

Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº4000/2022);
DE 18/11/2022
EXONERANDO, a pedido, nos termos da 1ª parte do item 1 

do parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 
12 de maio de 1978:

TANIA CRISTINA GROSSO FRANCO DE GODOI, RG nº 
34474171, matrícula nº 18668, do cargo que vem exercendo, 
em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
tos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 
17/11/2022.

(Decisão nº4116/2022);
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 1263, de 26 de 
maio de 2015:

ATENUCE DIAS ROCHA, RG nº 226980029, matrícula nº 
29447, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR XII, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo II, da Lei Complementar nº 1263/2011.

(Decisão nº4115/2022);
CHRISTIANE MARTIN BERGER, RG nº 32275097, matrícula 

nº 29715, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 
10/11/2022.

(Decisão nº4117/2022);
ÉRICA SAMARA DA SILVA MORENTE, RG nº 428526317, 

matrícula nº 30126, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE PARLAMENTAR III, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir 
de 18/11/2022.

(Decisão nº4118/2022);
RODOLFO VERAS CORREIA, RG nº 42899361, matrícula nº 

31191, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AUXILIAR 
LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção 776/96.

(Decisão nº4119/2022);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
JOELMA CANDIDO DE CASTRO, RG nº 489256387, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE ESPECIAL PAR-
LAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de EDUARDA 
FERNANDA FORMENTON, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE ESPECIAL 
PARLAMENTAR, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº4120/2022);
MARIA ANTONIA DE SOUZA OLIVEIRA, RG nº 26777570, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR XII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo II, da Lei 
Complementar nº 1263/2015, em vaga decorrente da exonera-
ção de ATENUCE DIAS ROCHA, ficando atribuída a Gratificação 
de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSISTENTE 
PARLAMENTAR XII, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº4121/2022);
THOMAS FERNANDEZ CENI, RG nº 477739738, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR III, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
GISELE ROSA SILVA CABRAL DOS SANTOS, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR III, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº4122/2022);
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE 09/11/2022
PROCESSO RG N. 1467/2022
Interessado: Fernando Gonçalves Entratice (matrícula n. 24.550)
Assunto: Procedimento administrativo de apuração de 

débito. Requerimento. Deferimento parcial.
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com funda-
mento nos artigos 18 e 19 da Resolução Alesp n. 925/2021 e 
diante do disposto nos artigos 153-A, incisos V e VI, 153-G, inci-
so II, e 153-H, incisos I e IV, item 1, todos do Ato n. 30/2010, da 
Mesa, à vista de toda a instrução constante destes autos admi-
nistrativos, em especial, das informações prestadas pela Divisão 
de Folha de Pagamento, às fls. 39 a 43, bem como do Parecer 
n. 569-2/2022 (fls. 45 a 52), com as ressalvas e apontamentos 
do Parecer n. 571-2/2022 (fls. 53 a 60), ambos da Procuradoria, 
que ora acolhe e cujos fundamentos adota, DECIDE:

I) DEFERIR PARCIALMENTE o requerimento de impugnação 
do débito e de recálculo da indenização de licença-prêmio, 
protocolado sob o n. 2237/2022, apresentado por Fernando 
Gonçalves Entratice, matrícula n. 24.550, de forma tempestiva, 
em respeito ao prazo disposto no artigo 153-F c.c. artigo 138 
do Ato da Mesa n. 30/2010, somente para fins de inclusão da 
diferença de valor correspondente entre a gratificação de repre-
sentação incorporada e a gratificação de representação total 
do seu cargo efetivo no cálculo do montante da indenização de 
licença-prêmio, conforme manifestação da Divisão de Folha de 
Pagamento, uma vez que houve decisão desta Secretaria-Geral, 
publicada em 13/03/2021, que tornou sem efeito a cessação da 
referida gratificação em relação ao cargo efetivo, com efeitos 
financeiros a partir da vigência do Ato da Mesa n. 5/2021.

Quanto às demais irresignações do requerente, estas não 
merecem prosperar pelos motivos a seguir expostos. No tocante 
à devolução de valores pelo ex-servidor e sua alegação de 
boa-fé e de suposto erro da Administração, verifica-se que o 
interessado, à época, na condição de servidor efetivo, ativo e 
cujo aniversário ocorre no mês de janeiro, recebeu a antecipa-
ção de metade do seu décimo terceiro salário em janeiro de 
2020, de acordo com as informações da Divisão de Folha de 
Pagamento. Contudo, posteriormente, foi concedida, a pedido 
do ex-servidor, licença para tratar de interesses particulares (art. 
202 da Lei 10.261/1968), a partir de 04/02/2020.

Diante desse cenário, após o pagamento ao interessado 
das verbas proporcionais ao período efetivamente trabalhado 
na folha seguinte, inclusive em relação ao décimo terceiro 
salário, constatou-se que o ex-servidor deveria devolver a ante-
cipação correspondente a 6/12 do décimo terceiro, por conta da 
fruição da licença sem vencimentos que havia solicitado.

Logo, em consonância com o Parecer n. 571-2/2020, não 
se verifica um erro da Administração, mas uma mudança fática 
posterior, ocasionada por ato do interessado. Houve, assim, a 
frustração da expectativa de continuidade no cargo durante 
o exercício do ano em cujo final seria paga a integralidade 
do décimo terceiro salário, retirando o direito do servidor de 
perceber a parcela antecipatória equivalente a 50% dessa verba 
no mês do respectivo aniversário. Ou seja, a perda do direito à 
percepção antecipada da metade do décimo terceiro se deu em 
razão da licença. A Administração apenas realizou uma ação 
corretiva cujo fato gerador se deu por vontade do interessado.

A devolução dos valores tem por fundamento evitar o 
enriquecimento ilícito do requerente, ainda mais quando se 

trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de ROSA MARIA BARRETTO, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3975/2022);
RODRIGO CREMON SILVA, RG nº 378747435, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de ADAUTO DE MORAIS PRETO, ficando atribuída 
a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da 
Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉC-
NICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3976/2022);
ROGERIO DE OLIVEIRA CALSOLARI, RG nº 497684858, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de MARIA DA CONCEIÇÃO MALVEIRA DO 
NASCIMENTO, ficando atribuída a Gratificação de Representa-
ção a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 
29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da 
data do seu exercício.

(Decisão nº3977/2022);
SABRINA OLIVEIRA LIMA, RG nº 247895444, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de CYNTIA MICSIK RODRIGUES, ficando atribu-
ída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º 
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3978/2022);
SARAH RAQUEL FROZ SILVA, RG nº 0239050620031, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de MARIA CRISTINA GHILARDI ROSA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3979/2022);
SILVIA NEIVA LEITE, RG nº 2586758, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o arti-
go 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de ANELISE CARDOSO DE LEMOS BOTTARI, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3980/2022);
SIMONE FRANCA BERNARDINO, RG nº 32011627X, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de WALTER APARECIDO MAIA DA SILVA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3981/2022);
SUSANE MARINS FELIX, RG nº 446245021, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de JACY GUARANY CUNHA SANTOS, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3982/2022);
TALYSSA CAROLINA GARCIA FIORE, RG nº 477869129, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter 
efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento 
- de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga 
decorrente da aposentadoria de MARI NGELA DE FREITAS 
OLIVEIRA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº3983/2022);
THAISA PIRES FAGUNDES, RG nº 002878525, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3984/2022);
THUANNY RAFAELE DO NASCIMENTO TELES, RG nº 

6183973, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em 
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento 
- de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga 
decorrente da aposentadoria de ELIANE FONTANA, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3985/2022);
VICTOR HUGO DE SOUZA GONCALVES, RG nº 440160972, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter 
efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com venci-
mento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento 
- de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga 
decorrente da aposentadoria de EMÍLIA CARMEN PEREIRA DO 
VALE, ficando atribuída a Gratificação de Representação a que 
se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº3986/2022);
DE 07/11/2022
VINICIUS LIMA DUARTE, RG nº 471227638, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de JEFFERSON LUIZ RIBEIRO, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
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